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SOLICITAÇÃO 

 
Recebi em meu gabinete uma ação de obrigação de fazer pleiteando do Estado 
de Minas Gerais o fornecimento do medicamento Lumigan RC colírio. Segundo 
o autor é portador de glaucoma e necessita fazer uso tópico contínuo do 
mencionado medicamento. 
Solicito parecer técnico desse órgão. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESPOSTA 

 
O colírio Lumigan RC® é composto pela bimatoprosta 0,01. A 

sua indicação de bula é para reduzir a pressão intra-ocular em 

pacientes com glaucoma de ângulo aberto crônico ou hipertensão 

ocular, que não responderam suficientemente ao tratamento tópico 

com betabloqueadores ou análogos da prostaglandina.  

 
Lumigan® (Bimatoprosta) é fornecido pelo SUS, mas não 

diretamente.  

Para esse uso, eles são informados como procedimentos no 

Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA-SUS), 

necessitando serem fornecidos pelo estabelecimento de saúde 

credenciado para a prestação de serviços oftalmológicos no SUS; 

e são ressarcidos conforme o código do procedimento informado, 

pela respectiva Secretaria de Saúde gestora, que repassa o 

recurso para o estabelecimento. Ou seja, os estabelecimentos de 



saúde credenciados em oftalmologia no SUS são os responsáveis 

pelo fornecimento dos colírios que prescrevem, conforme descrito 

no “Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Atenção ao 

Portador de Glaucoma”. 

A Secretaria Municipal de Saúde deve encaminhar o paciente para 

uma Unidade de Assistência em Oftalmologia habilitada no Projeto 

Glaucoma, ou encaminhá-lo através do Tratamento Fora do 

domicilio (TFD) para o município que tenha uma unidade 

habilitada. 

 
 

Referência: 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Atenção ao Portador de 

Glaucoma 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2013/prt1279_19_11_2013.html 

 


